
Governo do Município de 
Damianópolis Goiás 
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Portaria n° 71, de 04 de agosto 2021. 

A Prefeita Municipal de Damianópolis, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem as Constituições da República e do Estado de Goiás, 

bem assim a Lei Orgânica do Município, no exercício da direção superior da 

Administração e no âmbito de sua competência, tendo em vista o interesse 

predominante do Município de Damianópolis, de acordo com a Lei n° 051/2015 de 

13 outubro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Lotar o servidor Rosenilde Miranda Rocha, na Secretaria 

Municipal de Saúde — SMS, Dpt. Mun. A B de Saude - DMABS. 

Art. 2° - Este portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio 2021, revogados as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA DE DAMIANÓPOLIS, aos 04 dias do mês de 

agosto de 2021. 
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